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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIÂNO

SECR.ETA-RIA DE ADMIMSTNAçÁO
PORTA.RJA DE RETTFICAÇÂO N" OT&T'I9 - TUNPREV

Portrrie de RedÍlcaçto n' 0182019
Referente . Portsrl. r' l0/2019, dc 29 de jurho de 20lE

O PÍesidcotc do Futrdo dc Prçüdêtrciâ dos ScÍvidorcs Mudcipais dc
Doutor Soveriallo, Estado do Rio Gmnde do Nort€, no uso de süas

atibuigões, e em conformidade com o çe deterEin o aÍt.49, inciso
VI, da I*i Orgânica do Município, a Lei Municipal íf 24712006 quc
criou o FT NPREV a Lei 96/1997 que instituiu o Íegime juridico dos
servidores municipais e a Constituiçâo FedeBl, e tendo em vista a

vasta doçumetrtação cotrstaote do proc€sso adDitristrativo e,

CooddcÍrldo o pÍotocolo admhistrativo jtmto a €sta eotidade
prevideociária, requcÍsodo Apose[tadoÍia por ldade Proporcional pela

Servi<l,om Pubtica Municigzl, Áttônia Célio Carlos Oliveira, ad,m\tida
no Serviço hjblico em 0l de novembro de 1991, inscrits n8 matrícula
tro 070;

Corsiderrtrdo que a requerente preeíchera os rcquisitos legais para
obtcnção do bcnêIicio plcitcado e aiodâ, considcrando que a crnissâo
do Parecer da Assessoria Jurídica do F[ NPREV fora p€lo
deferimetrto do pleito de Aposcntadoria por ldade Proporcional;

Resolve:

Comeder Apoietrtrdorle por Idrdc Proporcioml, da servidora
Ârtôdr Cétre Crrlo. Otrvdrr, oo cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula 070, trâbâthâtrdo ,Í0 (quaÍsntâ) horas semaoais, nos
tcrmos do aÊ l7 da Lei n'. 247DOO6 qtÉ insütuiu o FUNPREY e

com bas€ no art. 2" da Emenda Consütucional4l/03, em decorÍência
do tEmpo de contribuição 25 (üBtc c cinco) aDos,03 (frs) meses e 0l
(um) dia.

Os efeitos da presorte portaria retroagem a data de sua publicação
inicial, indicada acima ao lado de sua oumeração, revogaÍdo,se todas
as publicações em contrário.

Doutor Severiano,/RN. 02 de setembro de 2019

Publiquê.§e, dêse ciêncir.

ÀJITÔNIO NT,FIEL DE SOUZI
Presideote do FUNPREV
Portaria 106/2018
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